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ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de adminis-
tração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de alçada.
registre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
Portaria nº 831/2023-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 15/09/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 725/2023-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 17/06/2023, instaurada face a necessidade de apurar os 
fatos encaminhados através do Pae nº 2022/1647663, referente ao nono 
servidor(a) citado(a), o(a) qual em tese, estaria pendente da apresentação 
da declaração de bens e valores, conforme portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
resolve:
i-determinar o arQUivaMeNto dos autos da aai nº 725/2023-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 17/06/2023, com fundamento no art. 90, in-
ciso i, da lei complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de adminis-
tração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de alçada.
registre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
regiNa Márcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
Portaria nº 832/2023-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 15/09/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 760/2023-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 26/06/2023, instaurada face a necessidade de apurar os 
fatos encaminhados através do Pae nº 2022/1632528, referente ao sexto 
servidor(a) citado(a), o(a) qual, em tese, estaria pendente da apresenta-
ção da declaração de bens e valores, conforme portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
resolve:
i-determinar o arQUivaMeNto dos autos da aai nº 760/2023-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 26/06/2023, com fundamento no art. 90, in-
ciso i, da lei complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de admi-
nistração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de alçada.
registre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
regiNa Márcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
Portaria nº 833/2023-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 15/09/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 402/2023-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 21/04/2023, instaurada face a necessidade de apurar os 
fatos encaminhados através do Pae nº 2022/1649402, referente ao quinto 
servidor(a) citado(a), o(a) qual, em tese, estaria pendente da apresenta-
ção da declaração de bens e valores, conforme portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
resolve:
i-determinar o arQUivaMeNto dos autos da aai nº 402/2023-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 21/04/2023, com fundamento no art. 90, in-
ciso i, da lei complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de admi-
nistração da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de alçada.
registre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
regiNa Márcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
Portaria nº 834/2023-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 15/09/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 356/2023-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 21/04/2023, instaurada com a necessidade de apurar os 
fatos encaminhados através do Pae nº 2022/1613067, referente ao quinto 
servidor citado, que em tese, não apresentou a declaração de bens e valo-
res, conforme portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
resolve:
i-determinar o arQUivaMeNto dos autos da aai nº 356/2023-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 21/04/2023, com fundamento no art. 90, in-
ciso i, da lei complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de adminis-
tração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de alçada.
registre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
aNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
Portaria nº 835/2023-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 15/09/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 697/2023-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 17/06/2023, instaurada face a necessidade de apurar os 
fatos encaminhados através do Pae nº 2022/1631974, referente ao sexto 
servidor(a) citado(a), o(a) qual, em tese, estaria pendente da apresenta-
ção da declaração de bens e valores, conforme portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
resolve:
i-determinar o arQUivaMeNto dos autos da aai nº 697/2023-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 17/06/2023, com fundamento no art. 90, in-
ciso i, da lei complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de adminis-
tração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de alçada.
registre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
regiNa Márcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
Portaria nº 836/2023-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 15/09/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 746/2023-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 17/06/2023, instaurada face a necessidade de apurar os 
fatos encaminhados através do Pae nº 2022/1635171, referente ao  sexto 
servidor(a) citado(a), o(a) qual, em tese, estaria pendente da apresenta-
ção da declaração de bens e valores, conforme portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;

resolve:
i-determinar o arQUivaMeNto dos autos da aai nº 746/2023-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 17/06/2023, com fundamento no art. 90, in-
ciso i, da lei complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de adminis-
tração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de alçada.
registre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
regiNa Márcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
Portaria nº 837/2023-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 15/09/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 364/2023-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 21/04/2023, instaurada com a necessidade de apurar os 
fatos encaminhados através do Pae nº 2023/82791, referente ao quarto 
servidor citado, que em tese, não apresentou a declaração de bens e valo-
res, conforme portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
resolve:
i-determinar o arQUivaMeNto dos autos da aai nº 364/2023-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 21/04/2023, com fundamento no art. 90, in-
ciso i, da lei complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de adminis-
tração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de alçada.
registre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
regiNa Márcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
Portaria nº 838/2023-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 15/09/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 414/2023-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 21/04/2023, instaurada com a necessidade de apurar os 
fatos encaminhados através do Pae nº 2023/83314, referente ao segundo 
servidor citado, que em tese, não apresentou a declaração de bens e valo-
res, conforme portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
resolve:
i-determinar o arQUivaMeNto dos autos da aai nº 414/2023-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 21/04/2023, com fundamento no art. 90, in-
ciso i, da lei complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de adminis-
tração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de alçada.
registre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
regiNa Márcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
Portaria nº 839/2023-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 15/09/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 845/2023-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 13/07/2023, instaurada com a necessidade de apurar os 
fatos encaminhados através do Pae nº 2022/1621892, referente ao nono 
servidor citado, que em tese, não apresentou a declaração de bens e valo-
res, conforme portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
resolve:
i-determinar o arQUivaMeNto dos autos da aai nº 845/2023-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 13/07/2023, com fundamento no art. 90, in-
ciso i, da lei complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de adminis-
tração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de alçada.
registre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
regiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
Portaria nº 840/2023-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 15/09/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 740/2023-aai/iNstaUraÇÃo/
dd/cg/Pc-Pa de 17/06/2023, instaurada face a necessidade de apurar os 
fatos noticiados por meio do Pae 2022/1635171, referente ao terceiro cita-
do, o qual, em tese não apresentou, em que pese notificado, a declaração 
de bens e valores, conforme portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
resolve:
i-determinar o arQUivaMeNto dos autos da aai nº 740/2023-aai/iNs-
taUraÇÃo/dd/cg/Pc-Pa de 17/06/2023, com fundamento no art. 90, in-
ciso i, da lei complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de adminis-
tração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de alçada.
registre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
regiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
Portaria nº 841/2023-AAi/DivERsAs/DD/cG/Pc-PA de 15/09/2023
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 309/2022-aai/gaB/correge-
Pol de 14/06/2022, instaurada face a necessidade de apurar a conduta 
dos servidores e.g.M.c.j. mat. nº 5553199, a.j.l.d. mat nº 5233437 e 
r.f.a. mat. nº 5453216, os quais faltaram em audiência realizada no dia 
25/05/2022 às 14h45, referente ao Proc. nº 0800465-04.2022.814.0401, 
conforme portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar no fato apurado;
resolve:
i-determinar o arQUivaMeNto dos autos da aai nº 309/2022-aai/gaB/
corregePol de 14/06/2022, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 e alterações.
ii-reMeter à divisão de disciplina – dd/cg/Pc-Pa e à diretoria de adminis-
tração – da/Pc-Pa para que adotem as necessárias providências de alçada.
registre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
regiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana


